
(()
Ã

ÉSTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA
Gestão 2O2l-2024

PODER EXECUTIVO

Designa a Pregoeira üicial do Municipio e Membros da
Equipe de Apoio, dando oufias providências.

o ExcELENTiSStM0 PREFETTo DO MUr{rCíPr0 DE RONDOúNDIA/MT, JOSÉ GUEDES DE SOUZA no

uso de suas atribuiçoes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 70, inciso lV e XXV; DecÍeto Federal

no 10,024, de 20 de setembro de 2019; a Regulamentação da lei 14.133121 oconida no municípío pelo Decreto 243, de

03 de janeiro de 2024 e o Decreto no 250i2024,

DECRETA:

Art. í0 Designo KEILA TAIANE NASCIMENTO FREIRE, servidora pública municipal, matricula no 673

Pregoeira OÍicial do Município de Rondolândia;

§lo Designo como Pregoeira Substituta LILIANE GUEDES SANTOS, servidora pública municipal, matncula

no 439;

§? A Pregoeira Oficial e os Membros da Equipe de Apoio deverão, no exercicio das íunções, obedecer às

disposiçoes do Decreto Federal n0'10.024, de 20 de setembro de 2019, Rqulamentaçâo da Lei no 14.133/2'1, oconida
no municipio pelos Decretos: no 243, de 03 de janeiro de 2024 e n" 25012024; observados, ainda, os principios que

regem a administração pública de que trata o capuÍ do art. 37 da Constituição Federal,

AÉ. ? Designo os Membros da Equipe de Apoio da Pregoeira OÍicial do Município passa a ser composta
pelos seguintes servidores:

| . NEILA MEDEIROS CARRIÇO, selidora pública municipal;

ll - CARLA REJANE DE CASTRO, servidora pública municipal cargo em comissão;

Art, tr - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Revogam-se as disposiÉes em conráÍio.

Rondolândia/lVT, 10 de laneiro de 2024
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DECRETO NO24íGAB/PMR/2024. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.
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